PARECER N° 1139 , de 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 662, DE 2008, VETADO PARCIALMENTE

O nobre Deputado Roberto Massafera apresentou o Projeto de lei nº 662, de 2008, no intuito de instituir o "Diploma de Reconhecimento ao Mérito Desportivo".

Após o trâmite regimental, foi o projeto aprovado em Sessão de 29 de abril de 2009, sendo expedido, em seguida, o respectivo autógrafo registrado sob nº 28.315, de 05 de maio último.

Através da Mensagem A-nº 056/2009, o Senhor Governador do Estado, usando da faculdade que lhe confere o artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV da Constituição Estadual, vetou parcialmente o projeto.

Nessas condições, a proposição retoma ao exame deste Poder.

Em decorrência do despacho do Senhor Presidente foi a iniciativa legislativa encaminhada ao exame das Comissões, competindo-nos nesta oportunidade, na qualidade de Relator Especial examinar a matéria vetada nos termos do artigo 61, do Estatuto Regimental.

Ao analisá-la constatamos a procedência da negação parcial da sanção ao projeto em evidência.

De fato, o artigo 2° do projeto em exame ostenta vício de inconstitucionalidade e vulnera, em conseqüência, o principio da separação e harmonia dos poderes, conforme dicção do artigo 2° da Carta Política Federal e no artigo 5°, "caput", do Diploma Estadual.

De semelhante arte, somos compelidos a reconhecer a inconstitucionalidade do artigo vetado, sobretudo se considerarmos a imposição de atribuição tipicamente administrativa, vinculada à criação, organização e funcionamento de órgãos e entidade da Administração, de competência privativa do Governador do Estado, no sentido de exercer a direção superior da administração estadual, inscrita no artigo 47, II e XIV, da Constituição do Estado, em simetria com o artigo 84, II, da Constituição Federal.

Por essas razões, contrários à manutenção do artigo 2º do Projeto de lei nº 662, de 2008 e, conseqüentemente, favoráveis ao veto parcial.

a) Milton  Flávio – Relator Especial

